
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Comissão Examinadora do Concurso de Delegatários 

 
Processo
Administrativo
nº

: 0003917-23.2023.8.01.0000

Local : Rio Branco
Unidade : COEDE
Requerente : Erivan Oliveira da Silva
Requerido : Tribunal de Justiça do Estado do Acre

Assunto : Impugnação ao item 6.1. do Edital n o 01/2023 - Concurso Público de Provas e Títulos para a
Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado do Acre

DECISÃO

 
Trata-se de impugnação ao item 6.1 do Edital n.º 01/2023 - Concurso Público de Provas e

Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado do Acre proposta por Erivan
Oliveira da Silva (id no 1539976).

Sustenta que o edital do certame contraria o disposto no art. 3.º § 4º, da Resolução CNJ
n.º 81/2009, o qual determina que se distribua as vagas do concurso por 3 (três) faixas de faturamento para,
após, aplicar o percentual das vagas destinadas à PCD e negros.

Aduz também que, por inexistir lei estadual regulamentando o percentual de vagas para
pessoas com deficiência, deve-se aplicar, por analogia, a Lei no 8.112/90, mais precisamente o art. 5.º § 4º, o
qual estabelece o percentual de 20% (vinte por cento), ou seja, havendo 3 (três) serventias vagas, reserva-se
1 (uma) vaga, por faixa de faturamento, às pessoas com deficiência.

Ao final, pugna pela retificação do item 6.1 do Edital no 01/2023 para acrescentar o
disposto no art. 3.º § 4º, da Resolução CNJ no 81/2009, revogando-se o sorteio das vagas reservadas aos
deficientes e negros, objeto da Ata de Audiência Pública realizada no dia 29.6.2023, para, após, agendar
novo sorteio das vagas reservadas nos termos das normas atualizadas (Resolução CNJ no 81/2009),
reservando-se 1 (uma) vaga a PCD quando tiver, ao menos, 3 (três) vagas em cada faixa de faturamento
(Provimento CNJ no 74/2018).

Vieram os autos conclusos para análise.
É o breve relato. DECIDO.
A irresignação do candidato tem por objeto o item 6.1 do Edital n o 01/2023 (Das

Serventias Reservadas a Pessoas com Deficiência - PCD).
Inicialmente, submeto aos demais membros da comissão a preliminar de intempestividade,

suscitada de ofício.
A Resolução CNJ 81/2009 estabelece prazo de 15 (quinze) dias para impugnações ao

edital, contado da sua primeira publicação. Vejamos:
 

Art. 4º O edital do concurso será publicado por três vezes no Diário
Oficial e disporá sobre a forma de realização das provas, que incluirão
exame seletivo objetivo, exame escrito e prático, exame oral e análise
dos títulos.
Parágrafo Único - O edital somente poderá ser impugnado no prazo
de 15 dias da sua primeira publicação. (grifo nosso)

 
Tem-se que o Edital no 01/2023 - Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de
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Delegações de Notas e de Registro do Estado do Acre fora publicado no DJe no 7.321, de 19.6.2023.
Entretanto, somente em 20.7.2023 (id no 1539976) o Sr. Erivan Oliveira da Silva postou, via Correios, a
presente impugnação, ou seja, 8 (oito) dias após o termo final para eventuais impugnações.

Logo, intempestiva a impugnação apresentada.
Ademais, a Retificação I do Edital no 01/2023 publicada no DJe 7.338, de 12.7.2023 trata,

especificamente, de alteração do item 11.29 que aumenta de 50% (cinquenta por cento) o total de questões
para habilitação na Prova Objetiva para 60% (sessenta por cento). Logo, nada diz respeito ao objeto da
impugnação apresentada pelo Requerente.

A norma editalícia, como qualquer outra norma, precisa de estabilidade e, por isso, não se
pode a cada retificação abrir a possibilidade de se impugnar a integralidade do edital de abertura, sob pena
de inviabilizar a aplicação do Parágrafo Único do art. 4.º da Resolução CNJ 81/2009.

Portanto, também por mais essa razão, mostra-se intempestiva impugnação do Requerente.
Ainda que superada a referida preliminar, passa-se ao mérito da impugnação.
No caso em análise, não merece prosperar a pretensão do candidato de aplicação do

percentual de 20% para reservas de vagas aos deficientes, tomando por analogia a Lei no 8.112/90, uma vez
que há normativo regulamentando essa matéria e jurisprudência consolidada.

A reserva de vagas para candidatos PCD está prevista no art. 37, inciso VIII, da CF/88:
 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

 

Esse percentual foi definido na Lei no 8.112/90, como defendido pelo Impugnante, mas
esse percentual de 20% das vagas disciplinado na referida norma, refere-se apenas à quantidade máxima de
reservas e não à mínima.

Essa questão foi resolvida com a publicação do Decreto no 9508/2018, que finalmente
definiu como 5% o percentual mínimo de vagas reservadas para candidatos PcD para seleções de âmbito
federal.

 
Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se
inscrever, no âmbito da administração pública federal direta e indireta e
em igualdade de oportunidade com os demais candidatos, nas seguintes
seleções:
[...]
§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco
por cento das vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e
para a contratação por tempo determinado para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração
pública federal direta e indireta.

 
E a própria Resolução CNJ 81/2009 traz em seu Anexo (Minuta do Edital - redação dada

pela Resolução no 478, de 27.10.2022) expressamente no item 2.5, o percentual de 5% (cinco por cento) das
serventias oferecidas no edital:

 
2.5. As pessoas com deficiência poderão concorrer às serventias
especialmente reservadas aos candidatos com deficiência, que
totalizarão 5% (cinco por cento) das serventias oferecidas no Edital.
(grifo nosso)

 
Portanto, o item 6.1 do Edital no 01/2023 impugnado pelo Requerente, mostra-se

compatível com a legislação em vigor ao estabelecer a reserva de serventias no percentual de 5% (cinco por
cento) às pessoas com deficiência - PCD, razão pela qual não prospera a impugnação nesse ponto.

Noutro ponto, a Ata de Audiência Pública para sorteio das serventias (id n o 1506424)
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respeitou o percentual de 5% (cinco por cento) estabelecido no Decreto no 9508/2018 aos PCD, não se
vislumbrando qualquer prejuízo às pessoas com deficiência.

Ademais, para o caso específico do Edital no 01/2023 - Concurso Público de Provas e
Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado do Acre, a aplicação do § 4.º da
Resolução CNJ no 81/2009, como pretende o Requerente, mostra-se mais prejudicial às pessoas com
deficiência.

Vejamos a divisão entre as classes de faturamento das serventias vagas, caso fosse
aplicado o § 4.º da Resolução CNJ no 81/2009, como pretende o Requerente:

 

Divisão entre classes de faturamento das Serventias vagas
Classe I

Jordão 0 vagas negros e 0 PCD
Marechal Thaumaturgo

Classe II
Assis Brasil  

 
1 vaga negros e 0 PCD

Capixaba
Porto Acre
RTD e RCPJ de Rio Branco
Xapuri

Classe III
Acrelândia  

 
 
 

1 vaga negros e 0 PCD
 

Imóveis CZS
1º de Protesto RBR
2º de Notas RBR
3º de Notas RBR
Tarauacá
Sena Madureira

 

Percebe-se, portanto, que não haveria reserva de vagas para PCD ao se tomar como
parâmetro o faturamento das serventias vagas previstas no Edital no 01/2023.

Assim, o recente o § 4º-A incluído no art. 3.º da Resolução CNJ no 81/2009, estabelece
que só se aplica o § 4º para os casos em que haja destinação de pelo menos 1 (uma) serventia aos
candidatados com deficiência, em cada uma das faixas de faturamento, que não é o caso do Edital no

01/2023, como restou demonstrado no quadro acima. Vejamos:
 

§ 4.º O critério de escolha das serventias reservadas aos candidatos
negros e com deficiência será o sorteio, após a divisão das serventias
vagas em 3 (três) classes, por faixa de faturamento, na forma do Anexo
do Provimento n. 74/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça.
§ 4º- A regra do parágrafo antecedente só será aplicada caso haja a
destinação de pelo menos 1 (uma) serventia aos candidatos com
deficiência e aos cotistas negros, em cada uma das faixas de
faturamento. (grifo nosso)

 
Portanto, visando evitar discriminação odiosa e respeitando preceito constitucional de

acesso a cargos públicos às minorias sociais do Brasil, agiu corretamente a Comissão Examinadora do
Concurso ao utilizar como parâmetro o percentual de 5% (cinco por cento) de 14 (quatorze) serventias,
resultando em 0,7 (sete décimos) e, aplicando a Resolução, arredondando-se para 1 (uma) serventia
destinada às pessoas com deficiência (id no 1506424).

Diante do exposto, ainda que não acolhida a preliminar de intempestividade, não merece
acolhimento a impugnação apresentada pelo Sr. Erivan Oliveira da Silva (id no 1539976).
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Intime-se o Requerente do teor desta decisão.
Publique-se.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 

Desembargadora Eva Evangelista
Presidente da Comissão Examinadora

Portaria n.º 1493/2023
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora EVA EVANGELISTA de Araújo Souza ,
Desembargador(a), em 17/08/2023, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 1546397 e o código CRC E3430BEC.
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